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POLÍCIA FEDERAL 
 

    1. OBJETO
1.1 Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura/ferramenta de pesquisa e comparação de preços
praticados pela Administração Pública, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO UNIDADE  CATSERV QUANTIDADE VALOR
ESTIMADO

1

Contratação de licença para uso de banco de dados
destinados a consulta de preços praticados pela
Administração Pública nas licitações, com pelo menos
dois acessos.

Serviço  21350 12 meses R$ 9.575,00

1.2 O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de fornecimento de licença para pesquisa em banco de dados.
1.3 Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima.
1.4 A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global.
1.5 O contrato terá vigência pelo período de 12 (meses).
 
2.      JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1 A pesquisa de preços para que a Administração possa avaliar o custo da contratação constitui-se elemento fundamental para
instrução dos procedimentos de contratação, estando prevista em várias disposições legais e sua obrigatoriedade é reconhecida
por diversas jurisprudências.
2.2 A fase da pesquisa de mercado quase sempre é demorada, pois implica numa criteriosa busca de preços perante as empresas
do ramo do objeto pretendido e em diversos sites da Administração Pública. Assim, vários contatos precisam ser mantidos para
que se consiga finalizar a pesquisa, especialmente quando diz respeito à contratação de serviços ou do objeto com poucos
fornecedores no mercado.
2.3 A pesquisa de preços deficiente poderá ensejar uma contratação superfaturada ou inexequível, em ambos os casos, podem
acarretar prejuízos à administração pública. Tal dificuldade faz com que a pesquisa de preços se apresente como um entrave para
a celeridade na tramitação dos procedimentos de contratação e aquisição.
2.4 Considerando-se as rotineiras demandas no SETEC/SR/PF/AL envolvendo pesquisa de preços e, inclusive, sendo uma das
solicitações atuais (Informação 20710063), faz -se necessário viabilizar a aquisição de ferramenta de busca de preços de serviços
e materiais, que serão utilizados em exames de preços que são frequentes tanto em Laudos de Contabilidade como de
Engenharia.
 
3.      DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
3.1 Contratação de empresa que viabilize ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração
Pública, através de um sistema de busca baseado em resultados de licitações adjudicadas e/ou homologadas. Tal sistema deve
conter, no mínimo, as seguintes características:
*         Banco de dados com vários produtos e serviços com seus respectivos preços e atas (homologadas e/ou adjudicadas);
*         Disponibilizar informações importantes relativas a Valores de Referência;
*         Sistema de busca por palavra chave, com filtro por data, UF, regiões, CATMAT/CATSERV, Licitações Sustentáveis e
participação exclusiva de ME/EPP além de mais uma palavra chave para refinamento da pesquisa;
*         Possibilitar seleção de preço para comparativo;
*         Emitir relatório que contenha: dados de origem de cada valor, preço máximo, preço mínimo e gráficos;
*         Atualizações diárias do banco de dados;
*         Possibilite tornar o processo de cotação de preços simples e prático;
*         Compatibilidade com o Sistema Operacional Windows;
*         Funcionar nos seguintes Navegadores: Internet Explorer, Google Chrome e Mozila Firefox;
*         Permitir consultas on-line, 24 horas e 7 dias por semana.
*         Acesso apenas por login e senha.
*         O sistema deverá proporcionar a pesquisa de preços praticados pela Administração Pública e ter base nos registros de
licitações e contratações realizadas de fontes diversas, em especial e no mínimo, nos sistemas Compras Governamentais,
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Licitações-e, BEC e outros
 
4.       DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
4.1 Trata-se de serviço comum, não continuado, a ser contratado mediante Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no
caput do artigo 25 da lei 8.666/1993.
4.2 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se
constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.
4.3 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante,
vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.
4.4 Justificativas da inexigibilidade:

a) A solução "BANCO DE PREÇOS" desenvolvido pelo Grupo Negócios Públicos foi idealizada com base na grande
dificuldade de se elaborar os conceitos de precificação dos produtos utilizados pela Administração Pública, principalmente
na “pesquisa de preços“. Motivo pelo o qual o desenvolvimento desta ferramenta, norteou-se para a instrução dos processos
de contratação da Administração Pública.
b) Considerando a necessidade em ter agilidade na busca de preços, e com o objetivo de trazer maior eficiência e
economicidade aos certames licitatórios, o “BANCO DE PREÇOS“ é uma ferramenta de pesquisa de preços visando o
estabelecimento do valor estimado ou máximo da contratação, ou seja, um banco de dados diariamente atualizado,
sistematizado por regiões, Estados e Municípios, sendo alimentado com preços obtidos em licitações efetivamente
contratadas pelo Poder Público de todo o Brasil.
c) O “BANCO DE PREÇOS“ é utilizado em mais de 800 instituições públicas, onde se destacam alguns usuários como o
Tribunal de Contas da União, Ministério Minas Energia, Institutos Federais, Universidades, DNIT, Infraero, FUNASA,
INCRA, Prefeituras e outros.
d) O “BANCO DE PREÇOS“ possui caráter único, pela sua singularidade específica sem parâmetros para
comparação, pois possui tecnologia própria desenvolvida com algoritmos de pesquisa e dados coletados de forma
exclusiva, estas e outras características próprias que a deixa singular.
e) Por todo o exposto a contratação da solução do Grupo Negócios Públicos pode ocorrer por meio da inexigibilidade de
licitação.
f) A empresa NP Capacitação e Soluções Tecnológicas Ltda., com CNPJ 07.797.967/0001-95, é desenvolvedora e detentora
da exclusividade comercial do “BANCO DE PREÇOS“, conforme atestados de exclusividades emitidos pela ASSESPRO /
NACIONAL e Associação Comercial do Paraná.

 
5.      REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1 Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

a) Interesse e capacidade das partes;
b) Disponibilidade de sistema para consulta a banco de dados de preços praticados pela Administração Pública, em
especial, os preços registrados no sítio de compras do Governo Federal (Comprasnet);
c) O Sistema atender as diretrizes da Instrução Normativa nº 73/2020 - SEGES e/ou normas correlatas e posteriores;
d) Disponibilidade Orçamentária do contratante; e
e) Regularidade fiscal, trabalhista e idoneidade do contratado.

  
6.      MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
6.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
a) Após formalização da contratação, o prestador disponibilizará acessos ao banco de dados avançado, desenvolvido
especificamente para auxiliar na pesquisa de preços para definição de valores referenciais de mercado para serviços e materiais
diversos.
b) O sistema deverá proporcionar a pesquisa de preços praticados pela Administração Pública e ter base nos registros de
licitações e contratações realizadas de fontes diversas, em especial e no mínimo, nos sistemas Compras Governamentais,
Licitações-e, BEC e outros.
c) Os acessos ao sistema deverão ocorrer mediante login e senha.
d) O sistema deverá permitir acesso irrestrito aos usuários cadastrados durante o período de vigência da contratação.
 
7.      VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO
7.1 O contrato terá vigência de 12 meses.
 
8.      EXECUTOR DO CONTRATO



10/11/2021 16:25 SEI/PF - 20974772 - Projeto Básico

https://sei.dpf.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=25595323&infra_siste… 3/6

8.1  O executor/utilizador deste objeto será servidor do quadro integrante do SELOG/SR/PF/AL e SETEC/SR/PF/AL, sem
prejuízo da utilização dos demais servidores desta Superintendência que pretendam realizar pesquisa de preços para eventual
aquisição de materiais ou serviços.
 
9.      OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos
de sua proposta;
9.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro
próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
9.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;
9.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Projeto Básico;
9.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em conformidade
com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.
9.6 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

a) exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou
responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços
de recepção e apoio ao usuário;
b) direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;
c) promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes em atividades
distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi
contratado; e
d) considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela
contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

9.7 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;
9.8 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
9.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento das obrigações pela Contratada;
 
10.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1 Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a alocação dos empregados
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta;
10.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os
serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à
União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante
autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos
danos sofridos;
10.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as
normas e determinações em vigor;
10.5 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em
comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;
10.6 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local dos serviços.
10.7 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a
qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
10.8 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica
ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
10.9 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes
Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
10.10 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;
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10.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.12 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios
em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e
legislação;
10.13 Prestar suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, de segunda-feira a quinta-feira entre 9h e 18h e sexta-feira entre
9h e 17h pelo período de validade da licença, a contar da data de instalação do Software;
10.14 A Contratada prestará a Contratante, treinamento aos servidores designados para operar o sistema, visando o regular
funcionamento do “software” com a obtenção dos resultados para os quais foi desenvolvido, bem como disponibilizar versões e
realeses atualizados do software durante o período da contratação;
10.15A Contratada deverá fornecer a Contratante acesso ao “software” através de login e senha autenticado no site
www.bancodeprecos.com.br;
10.16 A Contratada deverá fornecer Manual de Utilização da ferramenta;
10.17 Prestar suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, de segunda a quinta-feira das 8:30hrs as 17:30hrs, sexta- feira de
08:30hrs ás 16:30hrs pelo período de validade da licença, a contar da data de instalação do Software;
10.18 As garantias e responsabilidades da Contratada quanto ao desempenho do objeto restringem-se à sua compatibilidade com
os dados constantes da documentação que o acompanha;
10.19 A Contratada prestará a Contratante, treinamento aos servidores designados para operar o sistema, visando o regular
funcionamento do “software” com a obtenção dos resultados para os quais foi desenvolvido, bem como disponibilizar versões e
releases atualizados do software durante o período da contratação;
10.20 A Contratada deverá fornecer a Contratante acesso ao “software” através de login e senha autenticada no site
www.bancodeprecos.com.br;
10.21 A Contratada deverá fornecer Manual de Utilização da ferramenta
 
11.  DA SUBCONTRATAÇÃO
11.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
 
12. ALTERAÇÃO SUBJETIVA
12.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela
nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à
continuidade do contrato.
 
13. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
13.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos
serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão
exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666,
de 1993.
13.2 O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da execução dos
serviços e do contrato.
13.3 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de
Referência.
 
14. DO PAGAMENTO
14.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

14.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da
Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço.
14.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as
providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

14.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
 

http://www.bancodeprecos.com.br/
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15.  PRAZO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO
15.1 As assinaturas que viabilizam o acesso a ferramenta deverão estar disponíveis em até 03 (três) dias úteis após assinatura do
contrato ou retirada do instrumento congênere.
 
16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93, a CONTRATADA que:

i) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
ii) ensejar o retardamento da execução do objeto;
iii) falhar ou fraudar na execução do contrato;
iv) comportar-se de modo inidôneo; ou
v) cometer fraude fiscal.

16.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes
sanções:

i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves,
assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;
ii) Multa de até 10% por cento do valor da contratação.
iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente descredenciamento
no SICAF pelo prazo de até cinco anos.
v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

16.3 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 
16.4 As sanções previstas no subitem 16.2, alíneas i, iii, iv e v poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de
multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
 
17.  VALOR ESTIMADO
17.1 O valor estimado do contrato é de R$ 9.575,00 (nove mil quinhentos e setenta e cinco reais)
 
18.  PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
18.1 A previsão orçamentária constará em documento próprio (declaração de disponibilidade orçamentária).
 
19.  DA PROPOSTA 
19.1 A proposta deve discriminar pormenorizadamente o produto cotado, com todos os elementos necessários para a aferição da
avaliação técnica dos mesmos;
19.2 Discriminar o prazo de início do serviço a ser contratado, a partir da assinatura do contrato;
19.3 Conter o nome da proponente, endereço, números do CNPJ e da Inscrição Estadual ou do Distrito Federal;
19.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data da apresentação;
19.5 A proposta da empresa deve estar em papel timbrado, datada, assinada, com a especificação em conformidade com o
solicitado;
 
 

Fernando Ferraz Fernandes de Oliveira
Administrador - matrícula 14.001

 
 
 
DESPACHO - SELOG/SR/PF/AL
1. Ciente e de acordo.
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Jorge Cley de Oliveira Rosa
Perito Criminal Federal

Chefe do SELOG/SR/PF/AL
 
 
 
DESPACHO - SR/PF/AL
1. Com amparo no inciso I, do art. 7º, da Lei 8666/93, APROVO o presente Projeto Básico, por apresentarem objeto de
contratação necessária, em quantidade, especificações e valores estimados adequados às necessidades de acesso a banco de
dados para fins de precificação de objetos (serviços e/ou materiais).
 

Sandro Luiz do Valle Pereira
Delegado de Polícia Federal
Superintendente Regional 

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO FERRAZ FERNANDES DE OLIVEIRA, Administrador(a), em
09/11/2021, às 14:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por SANDRO LUIZ DO VALLE PEREIRA, Superintendente Regional, em 10/11/2021, às
09:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 20974772 e o código CRC
0B5B9D2C.

Referência: Processo nº 08230.006755/2021-59 SEI nº 20974772
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